EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 291/2015
Modifica a redação do art. 18 do Projeto de Resolução nº. 291/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Dê-se ao art. 118 do Projeto de Resolução nº. 291/2015, a seguinte redação:

“Art. 118. Indicação é a proposição por meio da qual o vereador sugere às autoridades competentes medidas de interesse público, respeitadas, em qualquer hipótese, as funções e competências constitucionais e legais.

§1º A indicação aprovada pela Câmara Municipal terá validade por todo o período da Legislatura na qual foi apresentada, sendo vedada a sua reapresentação.

§2º A disposição do parágrafo anterior não se aplica às indicações dirigidas a órgãos das administrações públicas estadual e federal, bem como às entidades não-governamentais.”



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2015.
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Presidente da CLJR
BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Membro da CLJR

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Membro da CLJR

JUSTIFICATIVA: A modificação do artigo 118 do Projeto de Resolução nº. 291/2015 tem por finalidade preservar a disciplina jurídico-normativa ora vigente acerca das proposições de indicação, de modo a que a dinâmica procedimental quanto à sua aprovação pelo plenário da Câmara Municipal permaneça inalterável com a aprovação do Projeto de Resolução nº. 291/2015.
